
 

 

 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME       ORGANIZADO 

 

 
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº   , DE   2023 

(Do Sr. SARGENTO PORTUGAL) 
 

 
 

Solicito a convocação do Ministro da 

Justiça e Segurança Pública, Sr. Flávio 

Dino, para prestar esclarecimentos sobre 

o Decreto nº 11.615, de 2023, que além 

de outras alterações, torna revólver de 

calibre 38 de uso restrito às forças de 

segurança. 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 
 

Requeiro, com base no art. 50, caput, da Constituição Federal e na 

forma do art. 219, §1º, do Regimento Interno, que, ouvido o Plenário, sejam adotadas 

as providências necessárias para a convocação do Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, Sr. Flávio Dino, para prestar esclarecimentos sobre o Decreto nº 11.615, de 

2023, que além de outras alterações, torna revólver de calibre 38 de uso restrito às 

forças de segurança. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Cumprindo promessa de campanha, o governo Lula editou o Decreto n. 

11.615/23, em 21 de julho, com o objetivo de estabelecer regras e procedimentos 

relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização 

nacional de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar as atividades de caça 

excepcional, de caça de subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas 

de fogo, munições e acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro 

desportivo e dispor sobre a estruturação do Sistema Nacional de Armas - Sinarm. 

Além de outras alterações, este novo Decreto também torna o calibre 

38 especial (SLP) restrito. Isso porque, o calibre 38 possui 437,88 joules, 30 joules 

acima do permitido pelo novo decreto. 

Considerando que a categoria desse 38 é a mais comum entre forças de 

segurança pública e empresas de segurança privada, essa nova definição é capaz de 

colapsar o sistema de segurança privada em nosso País. Isso porque, em razão desta 

nova definição, TODAS AS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA QUE USAM O 38 

ESTÃO IRREGULARES.  

É necessário destacar que a Segurança Privada é a principal parceira da 

segurança pública, sendo a responsável por garantir a proteção da população em 

escolas, hospitais, órgãos públicos, shoppings, e eventos de grande porte, como shows 

e jogos de futebol, por exemplo. Dados da Polícia Federal, que fazem parte do Anuário 

Brasileiro da Segurança Pública lançado na última semana, mostram que, entre 2017 e 

2023, houve uma queda de 99.433 no número de vigilantes empregados no Brasil , mas 
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que mesmo assim os números ainda impressionam. Isso porque, no primeiro semestre 

deste ano, o efetivo chegou a 485.073.1 

Assim, solicito que seja convocado o mais rápido possível o Sr. Ministro 

da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino, a fim de prestar esclarecimentos e 

propiciar um debate benéfico, proveitoso e conveniente com o intuito de reduzir o 

impacto negativo proveninente da publicação do Decreto às empresas de segurança 

privada. 

Sala das Comissões, em 31 de julho de 2023 

 
SARGENTO PORTUGAL 

Deputado Federal PODE/RJ 

 

                                        
1
 https://fenavist.org.br/wp-content/uploads/2023/07/ANUARIO-SEGURANCA-PUBLICA-2023-PARTE-4-
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